
A N , 

O Pre-rcito '1unici;)al C.a Zstancia de Sao Jose dos Camoos , 

usando de suas atribuiçÕes, na forma do artigo 6º ~o Decreto- Lei F~ 
deral nQ 3o365, de 21 de Junho de 1. 9/.il, 

'JECHETA: 

Artigo lQ - Ficam declarado~ 0e utilidade pÚblica a fiw 
de serem adquiridos ~ediante desapropriação judicial ou por via -/ 

~ . ~ . amigavel os 1~ove1F 
, 

abai~o caracterizados , neces~arios a abertura 
do nrolongamento da Aven.ida .7oão Gui lhcrmino, a saber : 

ÁREA 11A" - " UM terreno , de f'orma irregular, 
medindo 15 ,20 ~s,( Quinze metros e vinte centÍ metros ) de frente -/ 
para él AvAnida t"loriano Peixoto; 15 ,70 ms . ( ~uinze metros P setl3n-b 
ta centÍmetros ) Del :> lado esquerdo, confrontando com Ana tt.aria -/ 
Alves ; 'to ,oo ms . ( ~uarenta metros) n'1t') lado direito , confrontan
do com Rui Rodrigues D~ria ri lho e Mais 13 ,oo ms o ( Treze metros ) , 
al"l.da pelo léltjo Urei to, confrontando com o pr~r">rio exoropt-iado e 
41 ,30 ms . ( Quarenta e UM metros e trinta ca~timetros ) pelo lado -, , 
dos fundos, c~nf~ontando com area re~anescente do exvrcori ado ; a a -
rea assim descrita circunccreve o total de 714 ,70 MS2 ( Setecentos 
e quatorze metros e setenta cent!metros quadrados ) e consta perten 
c er a tt.PEDRO RODHIGUES DA COSTA ndRIA1• 

i!REA •'Bn - •• Um terreno, de forl'!la irregular 
~edi"l.do 21,3C ms . ( Vinte e um metros e trinta centÍ metros) de fr~ 
te , confrontando com parte remanescer1te de t8rreno de propriedade -

' do exnropriado sito a Avenida Floriano Peixoto; 40 ,00 ms . ( Quaren-
ta metros ) ~elo lado esquerdo, confrontando com Pedro Rodripues da 
Costa ')~ria; 27,30 mso (Vinte e sete Metros e trinta centÍmetros) 
pelo lado direito confrontando com João Justo Pereira e Jos~ de -/ 
Paula Galvão e l4 , 60 ms . ( Quatorze metros e ses~enta centlmf!trosJ 
pelo lado dos fundos em dois seguimentos retos , divisando r~tos ,~ 

, - A 
vi sando com terreno ja exprooriad~s DPla Prefeitura da Estancia de 

H , , 

Sao 3ose dos Carnoos e parte de area re~anescente d:> exprooriado ; a 
~rea assim descri ta circuns creve o tota l de 387 ,oo ms2 ( ·rrezentos 
e oite~ta e sete metros qusdrados ) e consta nertenc er a Rui Rodr1 ,~ 
gues Doria Filho.» ~ 



• -
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A • ' ~rtigo 2.:~ - Havendo concordanc1a qt1anto aos preços e as 
w - A formas de paramentos ~ far - se-ao as expropriaçoes por acordo, uma -

A • vez satlsfeitos os seguintes requisitos : 

a) - que os preços não ultrapassem o valor 
fixado nos laudos de avaliaçÕes; 

~ , 
b) - que os proprietarios ofereçare títulos 

de domÍnio ou filiaçÕes tri~tenárias e certidÕes ne~ativas de d~bi-
A A # 

tos fiscais e de quaisquer outros onus que recaiam sobre os imoveis 
exprooriadoso 

Artigo 32 - Ficam consideradas de natureza urgente as -
' N desapropr1açoes de que trata o nresente decreto, para efeito de i~ 

diata imissão de posse dos l$;veis atingidos, de acÔrdo com o dis- / 
posto no artigo 15, do decreto-lei federal n2 3o365, de 21 de junho 
de 1. 941. 

Artigg 42 - Êste decreto entrará e~ ~eor na ~ ta de -/ 
sua publicação, revogadas as disposiçÕe-s em co trário. I 

A - , Prefeitura da Estancia de Sao Jo e dos 22 de-
junho de 1966.-
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